147 – TE em Cooperativismo

Unidade III Módulo 2 – Cooperativismo de crédito

Revisão Prof. Marcos 10out.

Exercícios
Revisão Carolina 13.out.04
01.  O(A) ______________ de cooperativas  de crédito depende
de prévia(o) ____________ do Banco Central do Brasil, concedida sem ônus e por prazo ______________.

(A)
criação – concessão – indeterminado
(B)
criação – autorização – determinado
(C)
funcionamento – autorização – determinado
(D)
funcionamento – autorização – indeterminado
(E)
funcionamento – concessão – indeterminado
02.  Exige-se capital integralizado de _______________, na data de autorização para funcionamento de cooperativa central de crédito.
(A)
R$ 150.000,00
(B)
R$ 60.000,00
(C)
R$ 300.000,00
(D)
R$ 1.000.000,00
(E)
R$ 3.000,00
03.  Numa mesma cooperativa de crédito que se dedique a atividades agropecuárias, podem associar-se:

(A)
quaisquer trabalhadores rurais que mantenham registro profissional devidamente reconhecido pelo Ministério do Trabalho.

(B)
trabalhadores de qualquer categoria profissional.

(C)
produtores rurais cujos imóveis sejam localizados na área de atuação da cooperativa.

(D)
produtores rurais localizados em qualquer parte do território nacional.

(E)
somente trabalhadores rurais sindicalizados.

04. A autorização concedida pelo Banco Central do Brasil destina-se ao funcionamento de:

(I)
cooperativas centrais de crédito.

(II)
cooperativas de crédito singular.

(III)
cooperativas agropecuárias.

Está(ão) correta(s) a(s) alternativa(s):

(A)
I e II apenas.

(B)
I e III apenas.

(C)
III, apenas.

(D)
II, apenas.

(E)
I, II e III.

05. Às cooperativas de crédito é permitida a captação de recursos:

(I)
de associados, oriundos de depósitos sem emissão de certificado.

(II)
de instituições financeiras, nacionais ou estrangeiras, na forma de empréstimos ou repasses.

(III)
do público, incluindo pessoas físicas não associadas.

Está(ão) correta(s) a(s) alternativa(s):

(A)
I e II apenas.

(B)
II e III apenas.

(C)
III, apenas.

(D)
II, apenas.

(E)
I, II e III.

06. Também podem ser admitidos como sócios de cooperativas de crédito cuja finalidade seja o atendimento das necessidades de produtores rurais:

(A)
quaisquer pessoas.

(B)
trabalhadores do comércio, dependentes de ex-cooperado falecido e aposentados que, quando na ativa, atendiam aos requisitos para associação.

(C)
produtores rurais, empregados da cooperativa, dependentes de ex-cooperado falecido e aposentados que, quando na ativa, atendiam aos requisitos para associação.

(D)
trabalhadores do setor financeiro.

(E)
empregados da cooperativa de prestação de serviços médicos.

07.  As cooperativas de crédito singulares podem realizar os seguintes negócios:

(A)
captação de depósitos e concessão de crédito exclusivamente a associados.

(B)
captação de depósitos do público e concessão de crédito exclusivamente a associados.

(C)
captação de depósitos e concessão de crédito ao público em geral.

(D)
captação de depósitos exclusivamente de associados e concessão de crédito ao público.

(E)
nenhuma das alternativas anteriores.

08. A legislação brasileira somente permite às cooperativas de crédito a participação no capital de outras sociedades nos seguintes casos, exceto:

(A)
cooperativas centrais de crédito, no caso de cooperativas singulares.

(B)
instituições financeiras controladas por cooperativas centrais de crédito.

(C)
cooperativas, ou empresas controladas por cooperativas centrais de crédito, que atuem na prestação de serviços e fornecimento de bens exclusivamente ao setor cooperativo.

(D)
entidades de representação institucional, de cooperação técnica ou educacional.

(E)
instituição financeira cujo raio de ação seja o mesmo da cooperativa de crédito.

09. É proibido aos ________________ e aos _______________ de cooperativas de crédito participar da administração ou deter ____ ou mais do capital das demais instituições financeiras, exceto de cooperativas de crédito:

(A)
cooperados – ocupantes de funções de gerência – 5%
(B)
membros de órgãos estatutários – cooperados – 10%
(C)
membros de órgãos estatutários – ocupantes de funções de gerência – 5%
(D)
membros de órgãos estatutários – ocupantes de funções de fiscalização – 50%
(E)
associados – ocupantes de funções de gerência – 5%
10.  As cooperativas de crédito podem realizar as seguintes operações junto aos seus associados:

(I)
aplicações no mercado financeiro.

(II)
desconto de título.

(III)
repasse de crédito rural.

Está(ão) correta(s) a(s) alternativa(s):

(A)
I e II apenas.

(B)
II e III apenas.

(C)
III, apenas.

(D)
II, apenas.

(E)
I, II e III.

Nas questões de 11 a 20, assinale verdadeiro ou falso. 
11. Para as cooperativas singulares não filiadas a centrais exige-se patrimônio de referência de R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais), após quatro anos da de autorização para funcionamento.

Verdadeiro

Falso
12. Para as cooperativas singulares não filiadas a centrais, exige-se um capital integralizado de R$ 3.000,00 na data de autorização para funcionamento.

Verdadeiro

Falso

13. Não é permitido às cooperativas de crédito efetuar aumento de capital mediante a retenção de parte do valor dos empréstimos.

Verdadeiro

Falso

14. É competência da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) regular e supervisionar a criação e o funcionamento das cooperativas de crédito.

Verdadeiro

Falso
15. No Brasil, a concessão de licença para funcionamento de cooperativas de crédito é feita de forma onerosa.

Verdadeiro

Falso
16. Nas cooperativas de crédito rural são admitidas pessoas que desenvolvam, na área de atuação da cooperativa, de forma efetiva e predominante, atividades agrícolas, pecuárias ou extrativas, ou se dediquem a operações de captura e transformação do pescado.

Verdadeiro

Falso
17. As cooperativas de crédito não podem conceder créditos aos membros de órgãos estatutários.

Verdadeiro


Falso
18. As cooperativas singulares não filiadas a cooperativas centrais devem limitar a 5% do PR as operações de crédito e de concessão de garantias com um único associado.

Verdadeiro

Falso
19. As cooperativas singulares filiadas a cooperativas centrais devem limitar a 30% do PR as operações de crédito e de concessão de garantias com um único associado.

Verdadeiro


Falso
20. As cooperativas centrais de crédito, em operações de crédito e de concessão de garantias com uma única cooperativa filiada podem comprometer no máximo 50% do PR.
Verdadeiro


Falso
